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RESOLUÇÃO N.o ~/2002
A

"ta C'4. 1\11"4.RA DE JlTLI' ,4. 1\..IJli'N' TO
ÁfI J"~"''l'.L"1 ' '-J!' ••,""H'.l1.:.i... .•. ~J'

SEss10 DE: 10/06/2002
PROCESSO N.o 1/1993/00 AUTO DE INFRAÇÃO N.o 1/2000005425
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCL\
liliCüRRiDu: F. N. RODRiGUl!.S TAVARES
CONS. RELATOR: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE MELO

El\'lENTA: ICMS - EXTRAVIO DE DOCUl\íENTOS
FISCAIS - Ação fiscal Nula em virtude do impedimento
do agente autuante, tendo em vista que somente indicou o
valor da multa em UFIR quando restou provada nos autos
a possibilidade do arbitramento. Decisão amparada no art.
32 da Lei n° 12.732/97. Recurso oficial conhecido e
desprovido. Decisão unânime e de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta da peça inicial do presente processo:
<CExtraviode Nota Fiscal de venda a consumidor ou bilhete de passagem.
A empresa comunicou o extravio de 200 NFVC de núnleros 000051 a 000250.
Gozando a redução de 50C}ó cnnfonne art 882, parágrafo terceiro do Decreto
n° 24.569."
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Foram indicados como dispositivos legais infringidos os art. 177; art. 230;
todos do Decreto n° 24.569/97; e como penalidade o &'1. 878, VIII, S 4°, do
mesmo diploma legal.

Foram anexados aos autos os documentos de fls. 03/06.

o feito tlscal correu à revelia.

Em primeira instâ.t'lcia.,a açãõ tlscal foi julgada nula, por inobse~/ância ao
disposto nos arts. 31, ~ único e 878, inciso IV, alínea "k" do Decreto n°
')4 - -9!9'7 HT

' fi~ . 1•.•.)6. ,I. • a recurso o Cla.•.

A Consultoria Tributária emitiu o Parecer de nO' 345/2001, referendado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, por meio do qual sugeriu a confirmação
da decisão singular - fls. 20/22.

É o relatório.
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A acusação fiscal est-'lmpada na in.ícia1~reiere-se ao extravio de 200 notas
fiscais de venda a consumidor, motivo pelo qual foi apiicada a muita de 5000
UFIR's.

Em primeira instância, o processo foi julgado nulo em razão do impedimento
do aÜf'nte auhl"'t"lt~ r'\!,r n:::io1 I""qVf'f i"'f"1lj7!~(-I,) {' ar:hl'tf" am~ f'ntr> ••••ar!~ i'heü'H' !=iC'.0"-' .•.. . .i..l (:LL ••..••••.• :: j:-1_' .1. U. .•.LiI....... J, ••• i.i.:i. .••...- ••.•• 'õ..,;",-i U... .•. --- .•J P& 'l,...I,/ '\.t .••.•• CU:&. ~

montante da base de cálculo sobre a qual incidiria a muita.

;-"a1oe -.<t"'servar que -. art' ~11 & U'1'1' ~ -. d- npr-rpto ~1° "J4' ;;;;6q iq'; ,.jetpn""~-'a"llP'v,- l. i.... l' c .~. ,::, A (.;1..', lJ LI""''>' ••...• h.' .• ~.,'-i.J!-' I, U ...,ü.uI,c "t .••. "'"

"Art. 31-
~ Único - Na hipótese de extravio de documento fiscal pelo contribuinte a
autoridade fazendária arbitrará também o montante sobre o qual
incidirá o imposto, tomando por referência o vaior médio ponderado por
documento de uma mesma série emitido no período mensal
imediatamente anterior, ou na sua falta, pelo imediatamente posterior,
em que tenha balido movimento econômico, multiplicando o resultado
obtido pela quantidade de documentos fiscais extraviados."

o referido diploma legal ao tratar das infrações, estabelece, no art. 878, IV,
""k",nos casos de extravio de documentos fiscais, «a mult:1.exigível é de 400/ó
(quarenta por cento) do valor arbitrado, ou, no caso da impossibilidade de
arbitramento, multa equivalente a 90 (noventa) UFIR por documento
extraviado. "

Já o g 40 do art. 878 do Decreto nO 24.569/97, que se aplica ao presente caso,
dispõe que:

~ 40 _ Na hipótese da alínea "k:t:t do inciso IV, caso o documento fiscal
extraviado seja Nota Fiscal de venda a Consumidor ou bilhetes de
passagem, a multa aplicável será equivalente a.50 (cinqüenta) UFIR por
docwnento. "
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Como se vê, no ca50 de extravio de docwl1entos fiscais, a aplicação da
penalidade ntl.oenvolve juízo discricionário, porém uma alternativa concedida
ao Fisco, na condição da impossibilidade do arbitramento previsto no art. 31,
acima citado.

No caso em questão, por se tratar de uma ação fiscal de Profundidade (Baixa),
os agentes fiscais tiveram acesso aos livros fiscais do contribuinte, dispondo
assim, dos elementos necessá..rios ao arbitramento.

Concluímos então, que ficou evidenciada nos autos, a inobservância aos
dispositivos legEüsacinla citados, razão pela qua.Ihá que se declarar a nulidade
da ação fiscal, por impedimento dos agentes autuantes para a prática do ato de
lancamento do crédito tributário. nos termos do art. 32 da Lei n° 12.732/97.; .

Pelo exposto, voto para que se conheça do recurso oficial, negando-lhe
provimento para confirmar a decisão declaratória de nulidade proferida pela
primeira instiinci~ de acordo com o parecer da douta Procuradoria GeraI do
Estado.
,
E o voto.
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DECISlo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes ãutos em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAI\'IENTO DE lil INST1NCL\ e recorrido F. N.
RODRIGUES TAVARES,

Resolvem os membros da. 2il CinJam, por u.naru.a"nidade de vOt~3, ~
conhecer do recurso oficial, negar-lhe proviInento para coufirmar a
decisão dedaratóri2 de NULIDADE proferida pela Primeira Instância, de
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes
os conselheiros Antonio Luiz do N~lscimento Neto e Benoni Vieira da
Silva.

Benoni Vieira da Silva
CONSELHEJRO

AffO~~
ctSNSELHEIRO

Eliane Re~edO de Sá
CONSELHEIRA

los' i e alente Lima

~~:~~£l~
rIEliatl;;r1;f; de . ouza :tvlat1as

CONSEL mA

~ll~A~--' fQY-
Ubinhan Ferreira de Andmde
PROCURADOR DO ESTADO

SALA DAS SESSÕES DA 2ã CÂl\lARA DE JULGAi\IENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 1J!i- de
julho de 2.002.
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